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Guiné etc. Faço saber a vós Governador e Capitão General 
da Capitania de São Paulo que no Meu Conselho Ultrama-
rino requereo Ventura Jozé de Abreu confirmação do Posto 
de Capitão da nova Companhia da Ordenança dos Mora-
dores do Bairro da Cachoeira do Snr. Bom Jezus do Destricto 
da Villa de Lorena, de que hé Sargento Mór Antonio Lopes 
de Lavre em que vós o Provestes por Patente de nove de 
Março do anno pretérito; a qual sendo vista: Sou Servida 
Ordenar-vos Informeis com o vosso parecer declarando se 
há Ordem nessa Capitania para crear nella novas Compa-
nhias de Ordenança, visto que sem aprovação anterior da 
Mesma Senhora hé prohibida toda, e qualq.r criação de Pos-
tos . A Rainha Nossa Senhora o Mandou pelos Ministros 
abaixo assignados do seu Conselho e do do Ultramar. Joze 
Antonio Gaspar a fez em Lisboa aos vinte de Setembro de 
mil sete centos noventa e oito. Desta cem reis. O Conse' 
lheiro Francisco da Silva Corte Real a fez escrever. — D . 
João Pedro da Camara — Francisco da Silva Corte Real — 
Por Desp." do Conselho Ultramarino de 7 de Setembro 
de 1798 / . 

Do Secretr." d' Estado sobre o estabelecim. t" de hum 
Jardim Botânico sem.1' ao do Pará 
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Oft'.os vindos do R.° de Janr.° p.1" Correio de terra, e 
entregues nesta Secretaria no dia 28 de Março do corr.*5 anno 
de 1799. / . 

Tendo o Governador e Capitão Gen."1 da Capitania do 
Pará formado naquella Cidade hum Horto Botânico em que já 
se achão as Plantas que constão do catalogo incluzo, e que 
hé de esperar que elle vá augmentando gradualmente, Man-
da S. Mag.1' recomendar a V. S." que procure estabelecer 
nessa Capitania, com a menor despeza, que for possível hum 
Jardim Botânico similhante ao do Pará, em que se cultivem 
todas as plantas assim indígenas, como exóticas, e em que 
particularmente se cuide em propagar de semente, as Ar-
vores que dão Madeiras de construcção para depois semea-
rem nas Mattas Reaes. Deos guarde a V. S." Palacio de 
Queluz em 19 de Novembro de 1798 — D. Rodrigo de Sou-
za Coutinho — S.or Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça / / . 


